
Sexta-feira, 14 de Fevereiro de 2014 I Série-N.° 31

DIÁRIO DA REPÚBLICA
ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA

Preço deste número - Kz: 250,00

Toda a correspondência, quer oficial, quer 
relativa a anúncio e assinaturas do «Diário 
da República», deve ser dirigida à Imprensa 
Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henrique de 
Carvalho n.° 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 
www.imprensanacional.gov.ao - End. teleg.: 

«Imprensa».

ASSINATURA

Ano

As três séries ............................ Kz: 470 615.00

A 1 ,a série ............ ............... Kz: 277 900.00

A 2.a série ........... ............... Kz: 145 500.00

A 3.a série ........... ............... Kz; 115 470.00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República 1 .a e 2.a série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.a série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.a série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.

SUMÁRIO

Ministério dos Petróleos
Decreto Executivo n.° 38/14:

Autoriza a prorrogação do período de pesquisa do Contrato de Partilha 
de Produção do Bloco 4/05, por um período de dois anos e um ano 
opcional, a contar de 1 de Maio de 2014.

Ministério do Ensino Superior
Decreto Executivo n.° 39/14:

Cria o Curso de Enfermagem na Escola Superior Politécnica do Moxico 
da Universidade José Eduardo dos Santos, que confere o Grau de 
Licenciatura e aprova o plano de estudo do curso criado.

Decreto Executivo n.° 40/14:
Cria o Curso de Medicina na Faculdade de Medicina de Benguela da 

Universidade Katyavala Buíla, que confere o Grau de Licenciatura e 
aprova o plano de estudo do curso criado.

Decreto Executivo n.° 41/14:
Cria o Curso de Medicina na Faculdade de Medicina de Cabinda da 

Universidade 11 de Novembro, que confere o Grau de Licenciatura 
e aprova o plano de estudo do curso criado.

Ministério das Relações Exteriores
Despacho n.° 351/14:

Nomeia José Coimbra Baptista para o cargo de Director do Secretariado 
da Comissão Nacional para os Grandes Lagos deste Ministério.

Despacho n.° 352/14:
Nomeia Alfredo Dombe para o cargo de Director Geral do Instituto 

de Relações Internacionais deste Ministério.

Despacho n.° 353/14:
Nomeia Sandro Renato Agostinho Oliveira para o cargo de Director 

do Gabinete da SADC deste Ministério.

Despacho n.° 354/14:
Nomeia Horácio Uliengue para o cargo de Director Geral-Adjunto 

do Instituto das Comunidades Angolanas no Exterior e Serviços 
Consulares deste Ministério.

Despacho n.° 355/14:
Nomeia Marília dos Santos Manuel para o cargo de Directora-Adjunta 

do Gabinete do Ministro das Relações Exteriores.

Ministério do Planeamento 
e do Desenvolvimento Territorial

Despacho n.° 356/14:
Nomeia os vogais para integrarem ao Conselho Nacional de Estatística. 

— Revoga o Despacho n.° 1198/12, de 26 de Julho.

Ministério da Agricultura
Despacho n.° 357/14:

Desvincula Lazaro Kanhanha, Encarregado Qualificado, do quadro de 
pessoal do Instituto de Desenvolvimento Florestal deste Ministério, 
para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 358/14:
Desvincula Pedro Dumbu, Auxiliar Administrativo de 2.a Classe, do 

quadro de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Florestal deste 
Ministério, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 359/14:
Desvincula Ricardo António Chingala, Encarregado Qualificado, do 

quadro de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Florestal deste 
Ministério, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 360/14:
Desvincula Teodoro Sambumba, Técnico Médio de 3.a Classe, do qua

dro de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Florestal deste 
Ministério, para efeitos de aposentação.

Ministério da Geologia e Minas
Despacho n.° 361/14:

Concede à ENDIAMA MINING Limitada e suas associadas os direi
tos de prospecção de jazigos secundários de diamantes situados na 
Província da Lunda-Norte.

Ministério da Construção
Despacho n.° 362/14:

Cria a Comissão de Avaliação de Desempenho dos Funcionários deste 
Ministério, coordenada por Carlos Alberto dos Santos, Director do 
Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística.

Ministério da Energia e Aguas
Despacho n.° 363/14:

Desvincula Manuel Morais António, Terceiro Oficial Administrativo, 
do quadro de pessoal deste Ministério, para efeitos de aposentação.

http://www.imprensanacional.gov.ao


1038
DIÁRIO DA REPÚBLICA

Despacho n.° 364/14:
Desvincula António Gaspar Salvador Pascoal, Técnico Especialista 

de 2.a Classe, colocado no Gabinete de Aproveitamento do Médio 
Kwanza — GAMEK, para efeitos de aposentação.

Ministério do Educação
Despacho n.° 365/14:

Cria a Comissão Técnica que procederá ao encerramento das escolas do 
Ensino Secundário Geral e Técnico Profissional que funcionam em 

Unidades Militares.

Despacho n.“ 366/14:
Nomeia definitivamente Octávio Manuel da Costa Carneiro e Oliveira 

Luís Joaquim João, Professores do II Ciclo do Ensino Secundário 
Diplomados do 6.° e 8.® Escalões, colocados no Município do 
Mussende, Província do Kwanza-Sul.

Despacho n.° 367/14:
Nomeia definitivamente Domingas Guilherme Camuassi Professora do 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, colocada 
na Escola do Município do Ebo, Província do Kwanza-Sul.

Despacho n.° 368/14:
Nomeia definitivamente António Duarte, Ferreira Augusto, Filipe João 

Kahango, Manuel Cassola Caterça, Mateus Mário Maneco Trigo e 
Raimundo Domingos, Professores do I Ciclo do Ensino Secundário 
Diplomados do 3.°, 4.° e 5.° Escalões, colocados no Município de 
Cela, Província do Kwanza-Sul.

Despacho n.° 369/14:
Nomeia definitivamente Madalena Esperança Vinevala e Melo Sabino, 

Professores do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomados do 4.® 
e 6.® Escalões, colocados na Escola do I e II Ciclos do Ensino 
Secundário “Deolinda Rodrigues”, no Município da Kilenda, 
Província do Kwanza-Sul.

Despacho n.® 370/14:
Nomeia definitivamente Américo Manuel Diango, Octávio Raúl 

Augusto e Vasco Raimundo para as categorias respectivas de 
Professor do I Cicio do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, 
Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão e Professor 
do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 5.° Escalão, no 
Município da Kibala, Província do Kwanza-Sul.

Despacho n.° 371/14:
Nomeia definitivamente Ana Nachimbanjela, Celestino Maneco 

Lourenço, Deolinda da Conceição Neves de Sousa, Esmeralda 
Pereira Buambua e Romano Isaac Cardoso, Professores do I Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomados do 2.°, 4.® e 6.® Escalões, Colocados 
no Município do Amboim, Província do Kwanza-Sul.

Despacho n.® 372/14:
Nomeia Geraldo Manuel Lucas Muela, João Fernando Chimona, José 

Ipanga Muauada, Vania Alzira da Conceição Brás Miguel, Verónica 
Mahamba Cachama e Ueza Flávia Suzana Gaspar, Professores do 
I Ciclo do Ensino Secundário Diplomados do 5.° e 6.° Escalões, da 
Província da Lunda-Norte.

Despacho n.® 373/14:
Nomeia definitivamente Agostinho Fabrício Paulino, Albertino Lopes, 

Ana Cafranca Januário, Conceição Albino Caetano, Jacinto Pascoal 
José António, João José Inácio, Judite João da Cunha, Maria de 
Lurdes Correia de Carmo, Maria Luzia Fernando Joaquim João 
Marcolino, Nilton de Jesus Pascoal Inácio Filipe e Victorino José 
Marcolino Bastos, Professores do I Ciclo do Ensino Secundário 
Diplomados do 2.°, 3.°, 4.®, 5.® e 6.° Escalões, colocados no 
Município do Porto Amboim, Província do Kwanza-Sul.

Despacho n.® 374/14:
Nomeia definitivamente António Tomé Pinto, Dira Manuel Femandes e 

Henriques Lucas Raúl Diogo, Professores do I e II Ciclos do Ensino 
Secundário Diplomados do 6.® Escalão, colocados na Direcção 
Provincial de Educação, Ciência e Tecnologia do Kwanza-Sul.

Despacho n.® 375/14:
Nomeia definitivamente Amândio Tando e António Cacumba, 

Professores do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomados do 4.° 
e 5.® Escalões, colocados no Município de Cassongue, Província do 
Kwanza-Sul.

Despacho n.® 376/14:
Nomeia definitivamente Guia Kambundo José Afonso, Miguel José 

de Morais Corrente e Paulo António Sumano, Professores do I c 
II Ciclos do Ensino Secundário Diplomados do 6.® e 8.® Escalões, 
colocados na Escola do II Ciclo do Ensino “11 de Novembro”, no 
Município da Conda, Província do Kuanza-Sul.

Despacho n.“ 377/14:
Nomeia Alberto Ngunza e Rosa Chohila Estêvão, Professores do II Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomados do 7.® e 8.° Escalões da Província 
da Lunda-Norte.

Ministério da Cultura
Despacho n.® 378/14:

Constitui a Comissão de avaliação encarregue de avaliar as propostas 
de candidatura de fiscalização de construção e apetrechamento do 
Depósito do Museu Nacional de Antropologia.

Despacho n.° 379/14:
Constitui o Júri da Comissão encarregue da avaliação das candidaturas 

e projectos relativos às Bolsas de Criação Artística e Cultural, refe
rente ao ano 2014.

Despacho n.® 380/14:
Exonera Olga Odeth Adão Miguel do regime geral do quadro de pessoal 

do Arquivo Nacional de Angola deste Ministério.

Despacho n.® 381/14:
Exonera Ziva Domingos do cargo de Director Geral do Instituto 

Nacional do Património Cultural.

Despacho n.° 382/14:
Dá por finda a comissão de serviço que Américo António Cuononoca 

vinha exercendo como Director Nacional de Museus, em regime de 
acumulação de funções.

Despacho n.° 383/14:
Desvincula Suzana Milae do quadro de pessoal deste Ministério, para 

efeitos de aposentação.

Despacho n.° 384/14:
Nomeia Maria Eugenia Domingas Luís Lopes para o cargo de Chefe 

de Departamento de Investigação Científica do Museu Nacional de 
História Natural.

Despacho n.® 385/14:
Nomeia Cláudio Marcolino da Graça para o cargo de Chefe de 

Departamento de Museologia do Museu Nacional de História 

Natural.

Despacho n.° 386/14:
Nomeia Francisca da Conceição Massango para o cargo de Chefe de 

Departamento de Administração e de Serviços Auxiliares do Museu 
Nacional de História Natural.

Despacho n.® 387/14:
Nomeia José Cortez Cristóvão para o cargo de Chefe de Departamento 

de Educação e Animação Cultural do Museu Nacional de História 

Natural.

Despacho n.® 388/14:
Nomeia Ziva Domingos para o cargo de Director Nacional de Museus 

do Ministério da Cultura.

Despacho n.° 389/14:
Promove Josina Machel Gaspar Carvalho Prado para a categoria de 

Técnica Superior de l.a Classe.



I SÉRIE —N.° 31 — DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014 1039

MINISTÉRIO DOS PETRÓLEOS

Decreto Executivo n.° 38/14 
dc 14 de Fevereiro

Considerando a necessidade de se dar continuidade aos 

trabalhos conducentes a uma melhor avaliação do potencial 
do Bloco 4/05;

Considerando que o Grupo Empreiteiro do Bloco 4/05 
submeteu à Sonangol E.P. uma proposta para a prorrogação 

do período de Pesquisa do respectivo Contrato de Partilha 
de Produção;

Considerando que a Sonangol corrobora as razões invo

cadas pelo Grupo Empreiteiro para a referida proposta;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

n.° 4 do artigo 12.° da Lei n.° 10/04, de 12 de Novembro, 

determino:

1, ° — E autorizada a prorrogação do período de Pesquisa 

do Contrato de Partilha de Produção do Bloco 4/05, por um 

período de dois (2) anos e um (1) ano opcional, a contar de 

1 de Maio de 2014.

2. ° — O presente Decreto Executivo entra em vigor na 

data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Dezembro de 2013.

O Ministro, José Maria Botelho de Vasconcelos.

MINISTÉRIO DO ENSINO SUPERIOR

Decreto Executivo n.° 39/14
de 14 de Fevereiro

Considerando que a Universidade José Eduardo dos 

Santos é uma Instituição de Ensino Superior Pública, 

vocacionada a ministrar cursos de formação graduada e 

pós-graduada, nos termos das disposições combinadas do 

artigo 14.° do Decreto n.° 7/09, de 12 de Maio, e do artigo 30.° 

do Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro;

Tendo em conta que foram cumpridos os requisitos 

legais para o funcionamento do Curso de Licenciatura em 

Enfermagem na Escola Superior Politécnica do Moxico da 

Universidade José Eduardo dos Santos, previstos no Decreto 

Executivo n.° 26/11, de 23 de Fevereiro;
Havendo interesse público na aprovação do curso acima 

referido, a título excepcional com efeitos retroactivos, 

devido ao facto de estar a ser ministrado nesta Instituição de 
Ensino Superior Pública desde 2009;

Convindo criar o Curso de Enfermagem e aprovar os 
respectivos planos de estudo, a ser ministrado na Escola 

Superior Politécnica do Moxico da Universidade José 
Eduardo dos Santos;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do disposto no artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas nos n.os 1 e 6 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, a alínea g) 

do artigo 15.° do Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro, 
determino:

ARTIGO l.°
(Criação do curso)

É criado o Curso de Enfermagem na Escola Superior 

Politécnica do Moxico da Universidade José Eduardo dos 

Santos, que confere o Grau de Licenciatura.

ARTIGO 2.°
(Aprovação do plano de estudo)

É aprovado o plano de estudo do curso criado no ponto 

anterior, constante do anexo do presente Diploma e que dele 

é parte integrante.

ARTIGO 3.°
(Alteração do plano de estudo)

O plano de estudo do curso apenas pode ser alterado após 
a conclusão de um ciclo de formação e carece de homologa

ção do Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 4.°
(Avaliação do curso)

O curso ora criado deve ser submetido à avaliação perió

dica pelo Departamento de Tutela.

ARTIGO 5.°
(Efeitos retroactivos)

O presente Decreto Executivo tem efeitos retroactivos a 

partir do Ano Académico 2009.

ARTIGO 6.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação e inter

pretação do presente Diploma são resolvidos pelo titular do 

Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 7.°
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da 

sua publicação.
Publique-se.

Luanda, aos 28 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Adão Gaspar Ferre ira do Nascimento.
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ANEXO
Plano de Estudo do Curso de Licenciatura em Enfermagem

1,° Semestre

N.° dc Semanas Lcctivas: 15

C.H./Sem

Curso Introdutório 15

TP

15

Fundamentos de Enfermagem I 70 100 70

História de Enfenneria 16

Introdução à Saúde Pública

Informática em Saúde I

Inglês I

Preparação Física e Desporto I

34 26

24

12

28

Estancia Prática 60

Total Semanal

149 149

30

Total Semestral 510

Total Anual 1020

2.° Semestre

N.° de Semanas Lcctivas: 15T.SMT

30

240 52

30 20

60

30

30

30

60

l.° Ano

Fundamentos de Enfermagem II

Fundamentos de Farmacologia

Informática em Saúde II

Inglês II 14

Preparação Física e Desporto II

Cursos opcionais/electivos 30

Estancia Prática

510
Total Semanal

30
Total Semestral

510

510

'-.HJSei

60

2.° Ano

l.° Semestre C.H./Sem 2.° Semestre C.H./Sem

N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT N.° de Semanas Lcctivas: 15 T P TP T.SMT
Enfermagem Médico-Quirúrgica e 

Comunitária I
70 70 70 210

Enfermagem Médico-Quirúrgica e 
Comunitária II

70 100 70 240

Morfofisiologia I 50 10 30 90 Morfofisiologia II 50 10 30 90

Farmacologia I 14 1 15 30 Farmacologia II 14 1 15 30

Meios Diagnósticos I 16 14 30 Meios Diagnósticos II 16 14 30

Informática em Saúde III 10 4 16 30 Informática em Saúde IV 10 4 16 30

Inglês UI 16 14 30 Inglês IV 16 14 30

Cursos opcionais/electivos 30 30

206 85 159 450 176 115 159 450

Total Semanal 30 Total Semanal 30 —
Total Semestral 450 Total Semestral 450

Total Anual - 900 

3.° Ano ________________ _——-

l.° Semestre C.H./Sem 2.° Semestre C.H./Scm ______ —

N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT N.° dc Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT

Enfermagem Gineco-Obstétrica e 
Comunitária

88 70 112 270 Enfermeria Pediátrica e Comunitária 62 68 80 210

Morfofisiologia III 45 45 Morfofisiologia IV 30
3U

Psicologia í 22 8 30 Administración em Enfermeria 32 28 ov

Atenção de Saúde em Desastre I 30 30 Psicologia II 10 6 14 JV

Bioética e Ética de Enfermagem 14 16 30 Atenção de Saúde em Desastre II 30
30

60

450

Inglês V 24 6 30 Inglês VI 24
6

Cursos opcionais/electivos 30 30 Prática Pré-profissional 60

253 70 142 465 188 134 128

Total Semanal 31 Total Semanal

Total Semestral 465

Total Anual - 915

Total Semestral
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4.° Ano

l.° Semestre C.H./Scm 2.° Semestre C.FIJScm

N.° de Semanas Lcctivas: 15 T P TP T.SMT N.® dc Semanas Lcctivas: 15 T P TP T.SMT

Enfermagem cm Urgências
72 78 120 270 Enfermagem Familiar e Social

60 180 120 360

Gestão dos Serviços em Enfermagem
30 30 60 Bases Conceituais da Enfermagem

24 6 30

Enfermagem em Saúde Mental
20 10 30 Processo de Ensino e Aprendizagem

30 30

Taller de Resultados dc Investigação
4 26 30 Inglês VIII

30 30

Inglês VH
30 30 0

Cursos opcionais/cleclivos
30 30

156 118 176 450 114 180 156 450
Total Semanal

30 Total Semanal
30

Total Semestral
450 Total Semestral

450

Total Anual - 900

5.° Ano

l.“ Semestre C.HJScm 2.° Semestre
C.HJSem

N.° de Semanas Lcctivas: 15 T P TP T.SMT N.° dc Semanas Lectivas: 15 T p TP T.SMT
Prática Pré-profissional

640 640 Prática Pré-profissional
640

—--------- -

640
------------ -

Total Semanal
40 Total Semanal

40

Total Semestral
640 Total Semestral

640

Total Anual = 1280 + 240 de preparação e execução de exame estatal prático = 1520 ■

—

Resumo da Carga Horária

Ano
C.H. -------------------------------

T P ___________ TP
Total

l.° Ano 271 464 285
1020

2.“ Ano 382 200 318
900

3.° Ano 441 204 270
915

4.° Ano
270 298 332

900

5.° Ano 1520
1520

Curriculum Base 1364 2686 1205
5255

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.
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Decreto Executivo n.° 40/14
dc 14 de Fevereiro

Considerando que a Universidade Katyavala Buíla é 
uma Instituição de Ensino Superior Pública, vocacionada 
a ministrar cursos de formação graduada e pós-graduada, 
nos termos das disposições combinadas do artigo 14.° do 
Decreto n.° 7/09, de 12 de Maio, e do artigo 30.° do Decreto 
n.° 90/09, de 15 de Dezembro;

Tendo em conta que foram cumpridos os requisitos legais 
para o funcionamento do Curso de Licenciatura em Medicina 
na Faculdade de Medicina de Benguela da Universidade 
Katyavala Buíla, previstos no Decreto Executivo n.° 26/11, 
de 23 de Fevereiro;

Havendo interesse público na aprovação do curso acima 
referido, a título excepcional com efeitos retroactivos, 
devido ao facto de estar a ser ministrado nesta Instituição de 
Ensino Superior Pública desde 2009;

Convindo criar o Curso de Medicina e aprovar os res- 
pectivos planos de estudo, a ser ministrado na Faculdade de 
Medicina de Benguela da Universidade Katyavala Buíla;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do disposto no artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas nos n.os 1 e 6 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, a alínea g) 
do artigo 15.° do Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro, 
determino:

ARTIGO l.°
(Criação do curso)

E criado o Curso de Medicina na Faculdade de Medicina 
de Benguela da Universidade Katyavala Buíla, que confere 
o Grau de Licenciatura.

ARTIGO 2.°
(Aprovação do plano dc estudo)

E aprovado o plano de estudo do curso criado no ponto 
anterior, constante do anexo do presente Diploma e que dele 
é parte integrante.

ARTIGO 3.°
(Alteração do plano dc estudo)

O plano de estudo do curso apenas pode ser alterado após 
a conclusão de um ciclo de formação e carece de homologa
ção do Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 4.° 
(Avaliação do curso)

O curso ora criado deve ser submetido à avaliação perió
dica pelo Departamento de Tutela.

ARTIGO 5.°
(Efeitos retroactivos)

O presente Decreto Executivo tem efeitos retroactivos a 
partir do Ano Académico 2009.

ARTIGO 6.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação e inter
pretação do presente Diploma são resolvidos pelo titular do 
Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 7.°
(Entrada cm vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da 

sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 28 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

Plano de Estudo do Curso de Licenciatura em Medicina
ANEXO

Grelha Curricular

l.° Ano

l.° Semestre C.HVSemestral 2.° Semestre C.H./Scmestral

N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT N.° de Semanas Lectivas: 15 T P TP T.SMT

Introdução â Medicina Geral Integral 23 89 26 138 Fisiologia I 80 10 90

Anatomia I 30 22 52 Anatomia II 36 24 60

Histologia I 22 22 44 Histologia II 16 16 32

Bioquímica I 68 10 78 Embriologia I 20 12 32

Inglês I 52 52 Bioquímica II 62 4 4 70

Educação Física I 2 38 14 60 Informática Médica I 24 6 26 56

Inglês II 52 52

Educação Física II 8 38 14 60

Total Semanal 30 Total Semanal
31 ____

Total Semestral 424 Total Semestral
452

Total Anual - 876 _____________ ______________ -——

2." Ano ______________ _____________ ___ _________
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3.° Semestre C.IL/Scmestral 4.° Semestre C.HJScmestral

N.° dc Semanas Lcctivas: 15 T P TP T.SMT N.° dc Semanas Lcctivas; 15 T P TP T.SMT

Fisiologia II 74 16 90 Introdução à Clínica 56 34 90

Anatomia III 32 28 60 Patologia Geral 46 34 6 86

Histologia III 24 22 46 Genética Médica 30 22 52

Embriologia II 32 8 40 Agentes Biológicos 72 36 108

Informática Medica II 18 33 51 Psicologia Médica I 30 18 48

Inglês III 52 52 Inglês IV 52 52

Educação Física III 8 38 14 60 Educação Física IV 8 38 14 60

Totai Semanal 28 Total Semanal 34

Total Semestral 399 Total Semestral 496

Total Anual = 895

3.° Ano

5.° Semestre C.HJSemestral 6.° Semestre C.HJSemestral

N.° dc Semanas Lectivas: 18 T P TP T.SMT N.° dc Semanas Lcctivas: 18 T P TP T.SMT

Propedêutica Clínica e Semiologia 
Médica

70 442 34 564 Medicina Interna 68 432 500

Farmacologia I 24 6 30 Farmacologia II 50 50

Psicologia Médica II 24 18 42 Inglês VI 52 52

Inglês V 52 52

Total Semanal 39 Total Semanal 38

Total Semestral 688 Total Semestral 602

Total Anual = 1290

4.° Ano

7.° Semestre C.HJSemestral 8.° Semestre C.HJScmestral

N.° dc Semanas Lectivas: 20 T P TP T.SMT N.” de Semanas Lectivas: 18 T P TP T.SMT

Medicina Geral Integral 1 18 108 4 130 Ginecologia e Obstetrícia 47 217 264

Pediatria 56 364 420 Cirurgia Geral 25 226 13 264

Inglês VII 52 52 Medicina de Desastres I 24 22 14 60

Inglês Vin 52 52

Total Semanal 32 Total Semanal 41

Total Semestral 602 Total Semestral 640

Total Anual = 1242

5.° Ano

9.° Semestre C.HJScmcstral 10.° Semestre C.EL/Semcstral

N.° dc Semanas Lcctivas: 20 T P TP T.SMT N.° de Semanas Lectivas: 18 T P TP T.SMT

Saúde Pública 52 108 160 Ortopedia e Traumatologia 24 146 170

Medicina Geral Integral II 24 128 8 160 Oftalmologia 14 70 84

Psiquiatria 48 112 160 Otorrinolaringologia 22 62 84

Medicina de Desastres II 8 18 6 32 Dermatologia 18 66 84

Inglês IX 52 52 Urologia 12 72 84

Medicina Legal 34 2 36

Inglês X 52 52

Total Semanal 34 Total Semanal 36

Total Semestral 564 Total Semestral 594

Total Anual = 1158

C.IL/Scmestral
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O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

6.° Ano

11.° Semestre C.HJScmestral 12.® Semestre C.H./Scmestral

N.° de Semanas Lectivas; 20 T P TP T.SMT N.° dc Semanas Lcctivas: 20 T P TP T.SMT

Medicina Interna 508 508 Medicina General Integral 358 358 "

Pediatria 508 508 Cirurgia 358 358^

Ginecologia e Obstetrícia 358 358

Total Semanal 44 Total Semanal 44

Total Semestral 1016 Total Semestral 1074

Total Anual = 2090

Resumo da Carga Horária

l.°Ano: 876 4.° Ano: 1242

2.° Ano: 895 5.° Ano: 1158

3.° Ano: 1290 6.° Ano: 2090

| Total de Horas do Curso: 7551

Decreto Executivo n.° 41/14
de 14 de Fevereiro

Considerando que a Universidade II de Novembro é 
uma Instituição de Ensino Superior Pública, vocacionada 
a ministrar cursos de formação graduada e pós-graduada, 
nos termos das disposições combinadas do artigo 14.° do 
Decreto n.° 7/09, de 12 de Maio, e do artigo 30.° do Decreto 
n.° 90/09, de 15 de Dezembro;

Tendo em conta que foram cumpridos os requisitos legais 
para o funcionamento do Curso de Licenciatura em Medicina 
na Faculdade de Medicina de Cabinda da Universidade 
11 de Novembro, previstos no Decreto Executivo n.° 26/11, 
de 23 de Fevereiro;

Havendo interesse público na aprovação do curso acima 
referido, a título excepcional com efeitos retroactivos, 
devido ao facto de estar a ser ministrado nesta Instituição de 
Ensino Superior Pública desde 2009;

Convindo criar o Curso de Medicina e aprovar os res- 
pectívos planos de estudo, a ser ministrado na Faculdade de 
Medicina de Cabinda da Universidade 11 de Novembro;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do disposto no artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas nos n.05 1 e 6 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, a alínea g) 
do artigo 15.° do Decreto n.° 90/09, de 15 de Dezembro, 
determino:

ARTIGO l.°
(Criação do curso)

É criado o Curso de Medicina na Faculdade de Medicina 

de Cabinda da Universidade 11 de Novembro, que confere o 
Grau de Licenciatura.

ARTIGO 2.°
(Aprovação do plano de estudo)

E aprovado o plano de estudo do curso criado no ponto 
anterior, constante do anexo do presente Diploma e que dele 
é parte integrante.

ARTIGO 3.°
(Alteração do plano de estudo)

O plano de estudo do curso apenas pode ser alterado após 
a conclusão de um ciclo de formação e carece de homologa
ção do Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 4.° 
(Avaliação do curso)

O curso ora criado deve ser submetido à avaliação perió
dica pelo Departamento de Tutela.

ARTIGO 5.°
(Efeitos retroactivos)

O presente Decreto Executivo tem efeitos retroactivos a 
partir do Ano Académico 2009.

ARTIGO 6.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação e inter
pretação do presente Diploma são resolvidos pelo titular do 
Ministério do Ensino Superior.

ARTIGO 7.°
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da 

sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 28 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.
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ANEXO I

Plano de Estudo do Curso de Licenciatura em Medicina

Grelha Curricular

I..0 Ano

1.® Semestre
N.® dc Semanas Lcctivas: 15

C.H./Scmcstral 2.° Semestre
N.® dc Semanas Lcctivas: 15

C.HJSemestral

T P TP T.SMT T P TP T.SMT

Introdução à Medicina Geral Integral 23 89 26 138 Fisiologia I 80 10 90
Anatomia I 30 22 52 Anatomia II 36 24 60
Histologia I 22 22 44 Histologia II 16 16 32
Bioquímica I 68 10 78 Embriologia I 20 12 32
Inglês I 52 52 Bioquímica II 62 4 4 70
Educação Física I 2 38 14 60 Informática Medica I 24 6 26 56

Inglês II 52 52

Educação Física II 8 38 14 60
Total Semanal 30 Total Semanal 31
Total Semestral 424 Total Semestral 452

Total Anual = 876

2.® Ano

3.° Semestre
N.® dc Semanas Lcctivas: 15 C.H./Scmcstral 4.® Semestre

N.® de Semanas Lcctivas: 15

C.HJScmestral

T P TP T.SMT T P TP T.SMT

Fisiologia II 74 16 90 Introdução à Clínica 56 34 90

Anatomia III 32 28 60 Patologia Geral 46 34 6 86

Histologia III 24 22 46 Genética Médica 30 22 52

Embriologia II 32 8 40 Agentes Biológicos 72 36 108

Informática Médica II 18 33 51 Psicologia Médica I 30 18 48

Inglês III 52 52 Inglês IV 52 52

Educação Física III 8 38 14 60 Educação Física IV 8 38 14 60

Total Semanal 28 Total Semanal 34

Total Semestral 399 Total Semestral 496

Total Anual = 895

3.® Ano

5.® Semestre
N.“ dc Semanas Lectivas: 18

C.H./Scmestral 6.® Semestre
N.® dc Semanas Lectivas: 18

C.HJSemestral

T P TP T.SMT T P TP T.SMT

Propedêutica Clínica e Semiologia 
Médica

70 442 34 564
Medicina Intema

68 432 500

Farmacologia I 24 6 30 Farmacologia II 50 50

Psicologia Médica II 24 18 42 Inglês VI 52 52

Inglês V 52 52

Total Semanal 39 Total Semanal 38

Total Semestral 688 Total Semestral 602

Total Anual = 1290
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4.° Ano

7.° Semestre
N.° de Semanas Lectivas: 20

C.HJSemcstral 8.° Semestre
N.° dc Semanas Lectivas: 18

C.H./Scmcstral

T P TP T.SMT T P TP T.SMT

Medicina Geral Integral I 18 108 4 130 Ginecologia e Obstetrícia 47 217 264

Pediatria 56 364 420 Cirurgia Geral 25 226 13 264

Inglês VII 52 52 Medicina de Desastres I 24 22 14 60

Inglês VIII 52 52

Total Semanal 32 Total Semanal 41

Total Semestral 602 Total Semestral 640

Total Anual = 1242

5.° Ano

9.° Semestre C.HJSemestral I0.° Semestre C.H./Semestral

N.° de Semanas Lectivas: 20 T P TP T.SMT N.o dc Semanas Lectivas: 18 T P TP T.SMT

Saúde Pública 52 108 160 Ortopedia e Traumatologia 24 146 170

Medicina Geral Integral II 24 128 8 160 Oftalmologia 14 70 84

Psiquiatria 48 112 160 Otorrinolaringologia 22 62 84

Medicina de Desastres II 8 18 6 32 Dermatologia 18 66 84

Inglês IX 52 52 Urologia 12 72 84

Medicina Legal 34 2 36

Inglês X 52 52

Total Semanal 34 Total Semanal 36
Total Semestral 564 Total Semestral 594

Total Anual = 1158

6.° Ano

11.° Semestre
N.° de Semanas Lectivas: 20

C.H./SemestraI 12.° Semestre
N.° de Semanas Lectivas: 20

C.H./Semestral

T P TP T.SMT T P TP T.SMT

Medicina Interna 508 508 Medicina General Integral 358 358

Pediatria 508 508 Cirurgia 358 358

Ginecologia e Obstetrícia 358 358

Total Semanal 44 Total Semanal 44 

Total Semestral 1016 Total Semestral 1074 ________________ -—

Total Anual = 2090  

Resumo da Carga Horária
1. °Ano: 876
2. ° Ano: 895
3. ° Ano: 1290
4. ° Ano: 1242
5. ° Ano: 1158
6.. Ano: 2090
Total de Horas do Curso: 7551

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Despacho n.° 351/14
dc 14 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 23.° do Decreto Presidencial n.° 209/11, 
de 3 de Agosto, determino:

É o Ministro Conselheiro José Coimbra Baptista nome

ado para, em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo 
de Director do Secretariado da Comissão Nacional para os 
Grandes Lagos do Ministério das Relações Exteriores, a par
tir do início das suas funções.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 352/14
dc 14 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 23.° do Decreto Presidencial n.° 209/11, 
de 3 de Agosto, determino:

E o Ministro Conselheiro Alfredo Dombe nomeado 
para, em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de 
Director Geral do Instituto de Relações Internacionais do 
Ministério das Relações Exteriores, a partir do início das 
suas funções.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 353/14
de 14 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 23.° do Decreto Presidencial n.° 209/11, 
de 3 de Agosto, determino:

É o Conselheiro Sandro Renato Agostinho Oliveira 
nomeado para, em comissão ordinária de serviço, exercer o 
cargo de Director do Gabinete da SADC do Ministério das 
Relações Exteriores, a partir do início das suas funções.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 354/14
de 14 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 23.° do Decreto Presidencial n.° 209/11, 
de 3 de Agosto, determino:

E o Conselheiro Horácio Uliengue nomeado para, em 
comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de Director 
Geral-Adjunto do Instituto das Comunidades Angolanas no 
Exterior e Serviços Consulares do Ministério das Relações 
Exteriores, a partir do início das suas funções.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

Despacho n.° 355/14
dc 14 de Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 23.° do Decreto Presidencial n.° 209/11, 
de 3 de Agosto, determino:

E a l.° Secretária Marília dos Santos Manuel nomeada 
para, em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de 
Directora-Adjunta do Gabinete do Ministro das Relações 
Exteriores, a partir do início das suas funções.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO 
E DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

Despacho n.° 356/14 
de 14 de Fevereiro

Tomando-se necessário estabelecer a composição do 
Conselho Nacional de Estatística (CNEST) previsto no n.° 1 
do artigo 17.° da Lei n.° 3/11, de 14 de Janeiro, que aprovou 
as bases do Sistema Estatístico Nacional;

Em conformidade como os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 18.° da Lei do Sistema Estatístico Nacional, 

determino:
1. São nomeados para integrar o Conselho Nacional de 

Estatística os seguintes vogais:
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Instituto Nacional de Estatística
Vogal Efectivo: Camilo S. F. de Ceita — Vice-Presi- 

dente do CNEST;
Vogal Suplente: Agostinho Sardinha;
Vogal Suplente: Domingos Constantino.

Ministério do Planeamento
Vogal Efectivo: Milton Reis;
Vogal Suplente: Victor Hugo Guilherme.

Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos
Vogal Efectivo: Amândio Albano Mavela;
Vogal Suplente: Nelson Fortes Dinis da Gama.

Ministério da Família e Promoção da Mulher
Vogal Efectivo: Marcos Lopes;
Vogal Suplente: Helena Barros.

Ministério da Assistência e Reinserção Social
Vogal Efectivo: Henrique de Jesus dos Santos Alves 

de Castro;
Vogal Suplente: Damásio Alfredo Dinis Júnior. 
Ministério dos Petróleos
Vogal Efectivo: Alexandre Joaquim Garrett;
Vogal suplente: Rosa Paca.

Ministério da Energia e Águas
Vogal Efectivo: José Alves Salgueiro;
Vogal suplente: Hilário Samala.

Ministério da Juventude e Desportos
Vogal Efectivo: Paulo Maria Augusto;
Vogal suplente: Mampasi Sunda.

Ministério de Hotelaria e Turismo
Vogal Efectivo: José Apolinário de Oliveira Diogo; 
Vogal suplente: Mengua Simão.

Ministério da Cultura
Vogal Efectivo: Luís António Mata Júnior;
Vogal Suplente: Paulo Kabeletete.

Ministério da Saúde
Vogal Efectivo: Daniel António;
Vogal Suplente: Belarmino João.

Ministério da Administração Pública, Trabalho e 
Segurança Social

Vogal Efectivo: Olgário de Sousa;
Vogal Suplente: Graciano Bemabé.

Ministério da Agricultura
Vogal Efectivo: Joaquim Duarte Gomes;
Vogal Suplente: Domingos Manuel da Silva.

Ministério da Administração do Território
Vogal Efectivo: António da Costa Lopes Faria;

Vogal Suplente: Nazário Vilhena Bomba.

Ministério das Telecomunicações e Tecnologias de 
Informação

Vogal Efectivo: Henda Menezes Mendes de Carva
lho;

Vogal Suplente: Matias Manuel da Silva Borges.
Ministério da Educação

Vogal Efectivo: Mbala Zananga;
Vogal Suplente: Dinis Simbi Ilunga Nhenga.

Ministério dos Transportes
Vogal Efectivo: Teresa Muro;
Vogal Suplente: Filipe Serafim Cumandala.

Ministério da Indústria
Vogal Efectivo: Ivan do Prado;
Vogal suplente: António Cabral.

Ministério da Geologia e Minas
Vogal Efectivo: José Gonçalves da Costa Ribeiro;

Vogal Suplente: Fernanda Freitas.

Ministério das Pescas
Vogal Efectivo: Isabel Francisco Lopes Cristóvão;
Vogal Suplente: Júlia Airosa Ferreira.

Ministério das Finanças
Vogal Efectivo: João Boa Francisco Quipipa;

Vogal Suplente: Djaíma Costa.

Ministério do Comércio
Vogal Efectivo: Porfirio Muacassange;
Vogal Suplente: Adriano Alves Martins.

Ministério da Construção
Vogal Efectivo: Carlos Alberto Gregório dos Santos;

Vogal Suplente: Matilde Lourenço Ngoy.

Ministério do Urbanismo e Habitação
Vogal Efectivo: Joaquim António Camilo;

Vogal Suplente: David João Vita.

Câmara de Comércio e Indústria de Angola
Vogal Efectivo: António Tiago Gomes;
Vogal Suplente: José Rodrigues da Costa dos Santos 

Alentejo.

Central Geral de Sindicatos — CGSILA
Vogal Efectivo: Alfredo Elavoco Pinto;
Vogal Suplente: Odete José Adão da Costa.

Banco Nacional de Angola
Vogal Efectivo: Ricardo Daniel Queirós d'Abreu;
Vogal suplente: Manuel António Tiago Dias.

AIA — Associação Industrial de Angola
Vogal Efectivo: José Severino;
Vogal Suplente: Morais Bernardo.
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Juventude Ecológica de Angola — JEA
Vogal Efectivo: António Armando Manuel;
Vogal Suplente: Bartolomeu Milton.

2. O mandato dos vogais do Conselho Nacional de 
Estatística é de três (3) anos, renovável por iguais períodos.

3. É revogado o Despacho n.° 1198/12, de 26 de Julho.
4. Este Despacho entra em vigor a partir da data da sua 

publicação.
Publique-se.

Luanda, aos 27 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Job Graça, (Presidente do Conselho 
Nacional de Estatística).

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Despacho n.° 357/14
de 14 de Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 228/12, de 3 de Dezembro, determino:

1. É o funcionário Lázaro Kanhanha, Encarregado 
Qualificado, desvinculado do quadro de pessoal do Instituto 
de Desenvolvimento Florestal do Ministério da Agricultura, 
para efeitos de aposentação, por reunir as condições neces
sárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 358/14 
de 14 dc Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 228/12, de 3 de Dezembro, determino:

1. É o funcionário Pedro Dumbu, Auxiliar Administrativo 
de 2.a Classe, desvinculado do quadro de pessoal do Instituto 
de Desenvolvimento Florestal do Ministério da Agricultura, 
para efeitos de aposentação, por reunir as condições neces
sárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 359/14 
de 14 de Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 228/12, de 3 de Dezembro, determino:

1. É o funcionário Ricardo António Chingala, Encarregado 
Qualificado, desvinculado do quadro de pessoal do Instituto 
de Desenvolvimento Florestal do Ministério da Agricultura, 
para efeitos de aposentação, por reunir as condições neces
sárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 360/14 
dc 14 de Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, combinado com a alínea d) do artigo 4.° do Decreto 
Presidencial n.° 228/12, de 3 de Dezembro, determino:

1. É o funcionário Teodoro Sambumba, Técnico Médio 
de 3.a Classe, desvinculado do quadro de pessoal do Instituto 
de Desenvolvimento Florestal do Ministério da Agricultura, 
para efeitos de aposentação, por reunir as condições neces
sárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

MINISTÉRIO DA GEOLOGIA E MINAS

Despacho n.° 361/14 
de 14 de Fevereiro

Considerando que a implementação do Programa de 
Diversificação da Indústria Mineira constitui um dos ins
trumentos operativos do Programa de Governação até 
2017, estando, entre os seus objectivos, a intensificação da 
actividade de prospecção e exploração de diamante, envol
vendo tanto o sector público como o sector privado da nossa 
economia;

Tendo em conta que, cumprindo com o estabelecido nas 
disposições combinadas do artigo 23.° e na alínea b) n.° 1 
do artigo 97.°, ambos do Código Mineiro, a Endiama-EP e 
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suas Associadas apresentaram um Projecto de Investimento 
Mineiro de Prospecçào de Jazigos Secundários de Diamantes 
e candidatou-se ao exercício dos correspondentes direitos 

mineiros;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas do n.° 1 do artigo 111.° e da alínea c) 
do artigo 164.°, ambos do Código Mineiro, determino:

ARTIGO l.°
(Concessão)

São concedidos à Endiama Mining, Limitada e suas 
associadas os direitos de prospecção de jazigos secundários 
de diamantes situados na Província da Lunda-Norte, con
forme as coordenadas indicadas no artigo seguinte.

ARTIGO 2.°
(Demarcação mineira)

A concessão referida no artigo 1.° respeita as áreas geo
gráficas delimitadas pelas seguintes coordenadas:

Vértice Long-DMS Lat-DMS

A 20°25’48”E 07°17’00”S

B 20“40’00”E 07’17’00”S

C 20°40’00”E 07°20’28”S

D 20’43'59”E 07’20’28”S

E 20’41’33”E 07’26’17”S

F 20’41’33”E 07’35’00”S

G 20°42’22”E 07’35’00”S

H 20’42’ 10”E 07’36’17”S

I 20’42’29”E 07’38’ 10”S

J 20’41 ’55”E 07’40 ’45”S

K 20°42’22”E 07’46’10”S

L 20°40’07”E 07’58’ 16”S

M 20’40’07”E 08°00’00”S

N 20°25’48”E 08°00’00”S

ARTIGO 3.° 
(Associação)

Para a execução das actividades necessárias ao exer
cício dos direitos mineiros referidos neste Despacho a 
Endiama-EP constituiu uma empresa por si totalmente detida 
nos termos do n.° 5 do artigo 23.° do CM ficando desde já 
autorizada a Associação em Participação, bem como apro
vado o Contrato de Investimento Mineiro que a Endiama 
Mining, Limitada celebrou nos termos do artigo 109.° do 
Código Mineiro, com as empresas Super Class, Damangol, 
Tejok, Grupo O, Staniroq, Comessa, Tchinvungo, Kapachi e 
Precious, por comprovadamente possuírem capacidade téc
nica e financeira atestadas pela Endiama-EP.

ARTIGO 4.° 
(Programa de actividades)

1. A concessionária e suas associadas deverão apresentar 
ao Ministério da Geologia e Minas, para aprovação, progra
mas da actividade anuais, elaborados com a indicação das 

tarefas de estudo, sua duração, objectivos a atingir e demais 
requisitos, de conformidade com as directrizes contidas no i 
Código Mineiro.

2. Os programas de actividade anual deverão ser apre
sentados até ao dia 30 de Novembro de cada ano.

ARTIGO 5.°
(Relatórios da actividade)

O titular de direitos mineiros concedidos ao abrigo deste 
Despacho fica obrigado a prestar ao Ministério da Geologia 
e Minas as informações económicas e técnicas decorrentes 
da sua actividade, bem como a apresentar os relatórios peri
ódicos por lei exigidos.

ARTIGO 6.°
(Título de Prospecção)

A Direcção Nacional de Licenciamento e Cadastro 
Mineiro fica desde já autorizada a emitir o correspondente 
título.

ARTIGO 7.°
(Legislação mineira)

A concessionária e suas associadas obrigam-se às dispo
sições do Código Mineiro, da Lei do Investimento Privado, 
do Código Civil e demais disposições legais e regulamenta
res aplicáveis à actividade geológico-mineira.

ARTIGO 8 °
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que resultarem da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Ministro 
da Geologia e Minas.

ARTIGO 9.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Janeiro de 2014.

O Ministro, Francisco Manuel Monteiro de Queiroz.

MINISTÉRIO DA CONSTRUÇÃO

Despacho n.° 362/14 
de 14 de Fevereiro

Considerando que o Decreto n.° 25/94, de 1 de Julho, 
estabelece que em todos os órgãos da Administração do 
Estado deverá ser criada uma Comissão de Avaliação de 
Desempenho dos Funcionários, que funcionará como órgão 
consultivo do titular do departamento ministerial;

Havendo necessidade de se nomear os membros da 
Comissão de Avaliação de Desempenho dos Funcionários 
do Ministério da Construção, tal como recomenda o artigo 12.° 
do citado Diploma Legal;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a alí-

j
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nea h) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 241/12, 
de 4 de Dezembro, determino:

1. É criada a Comissão de Avaliação de Desempenho 
dos Funcionários do Ministério da Construção, coordenada 
por Carlos Alberto dos Santos, Director do Gabinete de 
Estudos, Planeamento e Estatística, integrada pelos seguin
tes funcionários:

a) Membros Efectivos:
Tomás Eder Miguel de Sousa — Coordenador-

- Adjunto;
Albertina Mateus Cristóvão Moreira — Vogal; 
Rosário Simão Paulo — Vogal.

b) Membros Suplentes:
Ana Guilhermina Vumi — Coordenadora;
José Filipe Bento — Coordenador-Adjunto; 
Artur do Nascimento — Vogal;
Maria Adão Neto — Vogal.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Luanda, aos 5 de Fevereiro de 2014.

O Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

Despacho n.° 364/14 
de 14 de Fevereiro

Tendo atingido os 35 anos de serviço, idade de reforma, 
António Gaspar João Pascoal, funcionário do Gabinete de 
Aproveitamento do Médio Kwanza — GAMEK, e havendo 
a necessidade de se dar início ao processo de reforma junto 
do Instituto Nacional de Segurança Social;

Em conformidade com os poderes delegados pelos arti
gos l.° e 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, e nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, determino:

Ponto Único: por ter atingido os 35 anos de serviço, idade 

da reforma, é desvinculado da função pública o funcionário, 
colocado no Gabinete de Aproveitamento do Médio Kwanza 
— GAMEK, António Gaspar Salvador Pascoal, Técnico 
Especialista de 2? Classe.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Janeiro de 2014.

O Ministro, João Baptista Borges.

MINISTÉRIO DA ENERGIA E ÁGUAS MINISTÉRIO DA EDUCACÃO
z

Despacho n.° 363/14 
dc 14 dc Fevereiro

Considerando que, nos termos do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, a relação jurídica de 
emprego dos funcionários e agentes cessa por desvinculação 
do serviço para efeitos de aposentação;

Considerando que, Manuel Morais António, Terceiro 
Oficial Administrativo, deste Ministério, completou 428 
meses de entrada de contribuição e atingiu o tempo de ser
viço da reforma para efeitos de aposentação, nos termos do 
n.° 1 do artigo 3.° do Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho;

Havendo necessidade do referido funcionário ser des
vinculado do serviço público, por satisfazer os requisitos 
exigidos pelo primeiro parágrafo do artigo 3.° do Decreto 
n.° 40/08, de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos artigos l.° e 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado com 
o artigo 137.° da Constituição da República de Angola, 
determino:

Ponto Único: — É Manuel Morais António, Terceiro 
Oficial Administrativo, desvinculado do quadro de pes
soal do Ministério da Energia e Águas, para efeitos de 

aposentação.
Publique-se.

Luanda, aos 30 de Janeiro de 2014.

O Ministro, João Baptista Borges.

Despacho n.° 365/14
dc 14 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço público;
Havendo necessidade de se fazer o levantamento de 

todas as escolas que funcionam em Unidades Militares, 
visando o encerramento das mesmas;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o 
artigo 71.° n.° 3 da Lei n.° 13/01, de 31 de Dezembro — Lei 
de Bases do Sistema da Educação, determino:

1. É criada a Comissão Técnica que irá proceder ao 

encerramento das escolas do Ensino Secundário Geral e 
Técnico-Profissional que funcionam em Unidades Militares, 
composta por:

Irene Figueiredo — Directora do GEPE — Coorde
nadora;

João Cristóvão Cafúquena — Director da DNEG — 
Membro;

António Domingos do Nascimento Alexandre — 
Director da DNETP — Membro;

Joana Magalhães Soares de Moura — Directora do G. 
Jurídico — Membro;

Ramiro José João — Director do G.R.H. — Membro;
Ângela Florentina Maria António/DNEG — Mem

bro;
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Domingos Kudihingana Kissunge/DNETP — Mem
bro;

Lerena Nayol Pitra de Carvalho Jordão/G. Jurídico 
— Membro;

Sebastião Manuel Adão/GEPE — Membro;
Mário Gonga José Cristina/G.R.H. — Membro.

2. Compete à Comissão Técnica:
a) Elaborar o memorando de entendimento MED/

FAA;
b) Definir um calendário de trabalho para a retirada

das escolas junto às Unidades Militares;
c) Fazer o levantamento das escolas nas Unidades

Militares existentes ao nível das províncias;
d) Propor o draft do mapa para a eliminação gradual

das referidas escolas;
e) Definir medidas para o reenquadramento dos alu

nos, professores, funcionários e a base material 
para outras escolas do Ensino Geral e Técnico- 
-Profissional;

J) Elaborar os projectos de Decreto Executivos para o 
encerramento das escolas.

3. A Comissão Técnica deverá trabalhar em estreita cola
boração com os Governos Provinciais.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 366/14 
de 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 
dico-laboral de docentes afectos à Repartição Municipal da 
Educação, Ciência e Tecnologia do Mussende, na Província 
do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no artigo 2.° do 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 

Professores do II Ciclo do Ensino Secundário, para as cate
gorias constantes da lista abaixo indicada:

1. Octávio Manuel da Costa Carneiro — Professor do 
II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, 
Agente n.° 88069790, colocado na Escola do I e II Ciclos do 
Ensino Secundário do Município do Mussende, Província 
do Kwanza-Sul.

2. Oliveira Luís Joaquim João — Professor do II Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, 
Agente n.° 08755457, colocado na Escola do I e II Ciclos do 
Ensino Secundário do Município do Mussende, Província 

do Kwanza-Sul.
Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.
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Despacho n.° 367/14
de 14 de Fevereiro |

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo juri- j 

dico-laboral da docente Domingas Guilherme Camuassi, 
Professora do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada 
do 6.° Escalão, Agente n.° 11999739, colocada na Escola i 
do I e II Ciclos do Ensino Secundário, afecta à Repartição : 
Municipal da Educação, Ciência e Tecnologia do Ebo, na 
Província do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no ' 

artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo > 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da . 
Constituição da República de Angola, determino:

Artigo Único: — É Domingas Guilherme Camuassi i 

nomeada definitivamente Professora do I Ciclo do Ensino ' 

Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente n.° 11999739, 1 
colocada na Escola do I e II Ciclos do Ensino Secundário do 

Ebo, Município do Ebo, Província do Kwanza-SuL

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Pinda Simão.

i 
Despacho n.° 368/14

de 14 de Fevereiro ,

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 

dico-laboral de docentes afectos à Repartição Municipal 

da Educação, Ciência e Tecnologia da Cela, na Província 

do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no artigo 2.° do i 

Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto; I

Em conformidade com os poderes delegados pelo j 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, determino:
Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 

Professores do I Ciclo do Ensino Secundário, para as cate

gorias constantes da lista abaixo indicada: 1

1. António Duarte — Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 3.° Escalão, Agente n.° 18074230, i 

colocado na Escola Primária n.° 82, Comuna-Sede, 

Município da Cela, Província do Kwanza-Sul.

2. Ferreira Augusto — Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 5.° Escalão, Agente n.° 06381411, 

colocado na Escola do I Ciclo do Ensino Secundário do 

Waku Kungo, Município da Cela, Província do Kwanza-Sul.

3. Filipe João Kahango — Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 4.° Escalão, Agente n.° 06381463, 

colocado na Escola Primária do Bairro de Umbongue, 

Comuna de Kissanga Kungo, Município da Cela, Província 

do Kwanza-Sul.
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4. Manuel Cassola Caterça — Professor do I Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomado do 4.° Escalão, Agente 

n.° 18074588, colocado na Escola do I Ciclo do Ensino 

Secundário «Dr. Agostinho Neto», Município da Cela, 

Província do Kwanza-Sul.

5. Mateus Mário Maneco Trigo — Professor do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 3.° Escalão, Agente 

n.° 18072075, colocado na Escola do I Ciclo do Ensino 

Secundário do Waku Kungo, Município da Cela, Província 

do Kwanza-Sul.

6. Raimundo Domingos — Professor do I Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomado do 5.° Escalão, Agente 

n.° 06383870, colocado na Escola do I Ciclo do Ensino 

Secundário «Dr. Agostinho Neto», Município da Cela, 

Província do Kwanza-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 369/14
de 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 

dico-laboral de docentes afectos à Repartição Municipal da 

Educação, Ciência e Tecnologia da Kilenda, na Província 

do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no artigo 2.° do 

Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, determino:
Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 

Professores do I Ciclo do Ensino Secundário para as catego

rias constantes da lista abaixo indicada:

Madalena Esperança Vinevala — Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 

n.° 12372899, colocada na Escola do I e II Ciclos do Ensino 

Secundário «Deolinda Rodrigues», Município da Kilenda, 

Província do Kwanza-Sul.

Melo Sabino — Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 4.° Escalão, Agente n.° 11676404, 

colocado na Escola do I e II Ciclos do Ensino Secundário 

«Deolinda Rodrigues», Município da Kilenda, Província do 

Kwanza-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 370/14 
dc 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 

dico-laboral de docentes afectos à Repartição Municipal 

da Educação, Ciência e Tecnologia da Kibala, na Província 

do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no artigo 2.° do 

Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, determino:
Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 

Professores do I Ciclo do Ensino Secundário para as catego

rias constantes da lista abaixo indicada:

1. Américo Manuel Diango—Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 11679880, 

colocado na Secção Municipal de Educação da Kibala, 

Província do Kwanza-Sul.

2. Octávio Raúl Augusto — Professor do Ensino Primário 

Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 88096611, colocado 

na Secção Municipal de Educação da Kibala, Província do 

Kwanza-Sul.

3. Vasco Raimundo — Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 5.° Escalão, Agente n.° 11176736, 

colocado na Escola do I e II Ciclos do Ensino Secundário 

da Kibala, Município da Kibala, Província do Kwanza-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 371/14 
de 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 

dico-laboral de docentes afectos à Repartição Municipal da 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amboim, na Província 

do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no artigo 2.° do 

Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, determino:
Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 

Professores do I Ciclo do Ensino Secundário, para as cate

gorias constantes da lista abaixo indicada:

1. Ana Nachimbanjela — Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 2.° Escalão, Agente n.° 18098761, 

colocada na Escola do Ensino Primário n.° 66707, Mutu-ya- 

-Kevela, Município do Amboim, Província do Kwanza-Sul.
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5. Verónica Mahamba Cachama, Professora do I Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 87259672.

6. Ueza Flávia Suzana Gaspar, Professora do I Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 88119565.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 373/14 
de 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 
dico-laboral de docentes afectos à Repartição Municipal 
da Educação, Ciência e Tecnologia do Porto Aboim da 
Província do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no 
artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 

Professores do I Ciclo do Ensino Secundário para as catego
rias constantes da lista abaixo indicada:

1. Agostinho Fabrício Paulino — Professor do I Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 
n.° 12380060, colocado na Escola do I Ciclo do Ensino 
Secundário «Comissário Ngongo», Município do Porto 
Amboim, Província do Kwanza-Sul.

2. Albertino Lopes — Professor do I Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 11991229, 
colocado na Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 
do Tango, Município do Porto Amboim, Província do 
Kwanza-Sul.

3. Ana Cafranca Januário — Professora do I Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomada do 4.° Escalão, Agente n.° 18027216, 
colocada na Escola do Ensino Primário «Augusto Ngangula», 
Município do Porto Amboim, Província do Kwanza-Sul.

4. Conceição Albino Caetano — Professora do I Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomada do 3.° Escalão, Agente 
n.° 18037498, colocada na Escola do Ensino Primário 
«Augusto Ngangula», Município do Porto Amboim, 
Província do Kwanza-Sul.

5. Jacinto Pascoal José António — Professor do I Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 5.° Escalão, Agente 
n.° 06345065, colocado na Escola do Ensino Primário do 
Bairro Lila, Município do Porto Amboim, Província do 
Kwanza-Sul.

6. João José Inácio — Professor do I Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 2.° Escalão, Agente n.° 18036429, 
colocado na Escola do Ensino Primário «l.° de Junho», 
Município do Porto Amboim, Província do Kwanza-Sul.

7. Judite João da Cunha — Professora do I Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 11352038, colocada na Repartição Municipal do Porto 
Amboim, Província do Kwanza-Sul.

2. Celestino Maneco Lourenço — Professor do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 4.° Escalão, Agente 
n.° 06356755, colocado na Escola do Ensino Primário 
Patrice Lumumba, Município do Amboim, Província do 

Kwanza-Sul.
3. Deolinda da Conceição Neves de Sousa — Professora 

do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 
Agente n.° 12376288, colocada na Escola do Ensino 

Primário «José Marty», Município do Amboim, Província 

do Kwanza-Sul.
4. Esmeralda Pereira Buambua — Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 

n.° 11993530, colocada na Escola do I Ciclo do Ensino 

Secundário «Kuito Kuanavale», Gabela, Município do 

Amboim, Província do Kwanza-Sul.

5. Romano Isaac Cardoso — Professor do I Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 

n.° 11678573, colocado na Escola do I Ciclo do Ensino 

Secundário «Kuito Kuanavale», Gabela, Município do 

Amboim, Província do Kwanza-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 372/14 
de 14 de Fevereiro

Convindo proceder à actualização da categoria de 
Professores do I Ciclo do Ensino Secundário da Província 
da Lunda-Norte, à luz do Decreto n.° 3/08, de 4 de Março, 
que aprova o Estatuto Orgânico da Carreira Docente do 
Ensino Primário e Secundário, Técnicos Pedagógicos e 
Especialistas de Administração da Educação;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

Artigo Único: — São nomeados os Professores do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomados da Província da Lunda- 

-Norte, constantes da lista que se segue, nas categorias que 
se indicam:

1. Geraldo Manuel Lucas Muela, Professor do I Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 

n.° 12422309.
2. João Fernando Chimona, Professor do I Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 

n.° 87264093.
3. José Ipanga Muauada, Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 5.° Escalão, Agente n.° 11703147.
4. Vânia Alzira da Conceição Brás Miguel, Professora 

do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 

Agente n.° 88118784.



I SÉRIE — N.° 31 — DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014 1055

8. Maria de Lurdes Correia de Carmo — Professora do 
I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 
Agente n.° 11992559, colocada na Escola do Ensino Primário 
«22 de Novembro» do Município do Porto Amboim, 
Província do Kwanza-Sul.

9. Maria Luzia Fernando Joaquim João Marcolino — 
Professora do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do
5.°  Escalão, Agente n.° 07813545, colocada na Escola do 
Ensino Primário «Augusto Ngangula», Município do Porto 
Amboim, Província do Kwanza-Sul.

10. Nilton de Jesus Pascoal Inácio Filipe — Professor 
do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, 
Agente n.° 11670028, colocado na Escola do Ensino Primário 
do Cassange, Município do Porto Amboim, Província do 
Kwanza-Sul.

11. Victorino José Marcolino Bastos — Professor do 
I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 5.° Escalão, 
Agente n.° 07813462, colocado na Escola do Ensino Primário 
José Sabino, Município do Porto Amboim, Província do 
Kwanza-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 374/14 
de 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 
dico-laboral de docentes afectos à Direcção Provincial de 
Educação, Ciência e Tecnologia da Província do Kwanza- 
-Sul, de acordo com o disposto no artigo 2.° do Decreto 
n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 
Professores do I Ciclo do Ensino Secundário para as catego
rias constantes da lista abaixo indicada:

1. António Tomé Pinto — Professor do I Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 11670413, 
colocado na Direcção Provincial de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Kwanza-Sul.

2. Dira Manuel Femandes — Professora do I Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 12000608, colocada na Direcção Provincial de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Kwanza-Sul.

3. Henriques Lucas Raúl Diogo — Professor do II Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 
n.° 11666498, colocado na Direcção Provincial de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Kwanza-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 375/14 
dc 14 dc Fevereiro

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 
dico-laboral de docentes afectos à Repartição Municipal da 
Educação, Ciência e Tecnologia de Cassongue, na Província 
do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no artigo 2.° do 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 
Professores do I Ciclo do Ensino Secundário para as catego
rias constantes da lista abaixo indicada:

1. Amândio Tando — Professor do I Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 4.° Escalão, Agente n.° 18069788, 
colocado na Escola do I e II Ciclos do Ensino Secundário 
de Cassongue, Município de Cassongue, Província do 
Kwanza-Sul.

2. António Cacumba — Professor do I Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 5.° Escalão, Agente n.° 06354414, 
colocado na Escola Primária do Dumbi, Município de 
Cassongue, Província do Kwanza-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013.
O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 376/14 
dc 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 
dico-laboral de docentes afectos à Repartição Municipal 
da Educação, Ciência e Tecnologia da Conda, na Província 
do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no artigo 2.° do 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 
Professores do I Ciclo do Ensino Secundário para as catego
rias constantes da lista abaixo indicada:

1. Guia Kambundo José Afonso — Professor do II Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agente 
n.° 88052772, colocado na Escola do II Ciclo do Ensino 
«11 de Novembro», Município da Conda, Província do 
Kwanza-Sul.

2. Miguel José de Morais Corrente — Professor do I Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 
n.° 88054788, colocado na Escola do II Ciclo do Ensino 
«11 de Novembro», Município da Conda, Província do 
Kwanza-Sul.

3. Paulo António Sumano — Professor do II Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agente 
n.° 88052884, colocado na Escola do II Ciclo do Ensino 
«11 de Novembro», Município da Conda, Província do 
Kwanza-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Pinda Simão.
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Despacho n.° 377/14 
dc 14 dc Fevereiro

Convindo proceder à actualização da categoria de 
Professores do II Ciclo do Ensino Secundário da Província 
da Lunda-Norte, à luz do Decreto n.° 3/08, de 4 de Março, 
que aprova o Estatuto Orgânico da Carreira Docente do 
Ensino Primário e Secundário, Técnicos Pedagógicos e 
Especialistas de Administração da Educação;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

Artigo Único: — São nomeados os Professores do II Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomados da Província da Lunda- 
-Norte, constantes da lista que se segue, nas categorias que 
se indicam:

1. Alberto Ngunza, Professor do II Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agente n.° 88116489.

2. Rosa Chohila Estêvão, Professora do II Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomada do 7.° Escalão, Agente 
n.° 89094962.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Dezembro de 2013.

O Ministro, Pinda Simão.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Despacho n.° 378/14 
de 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de constituir uma Comissão 
de Avaliação para apreciar as propostas e a adopção do 

procedimento concursal limitado sem apresentação de can
didatura no âmbito da Reabilitação do Museu Nacional de 

Antropologia, nos termos da Lei da Contratação Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com as 

disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e a alínea h) do n.° 2 do artigo 5.° 

do Decreto Presidencial n.° 211/10, de 27 de Setembro, 

determino:

ARTIGO l.°
(Constituição)

E constituída a Comissão de Avaliação encarregue de 
avaliar as propostas de candidatura de fiscalização de cons
trução e apetrechamento do Depósito do Museu Nacional de 
Antropologia.

ARTIGO 2.°
(Composição)

A Comissão ora criada é composta pelos seguintes 

membros:
a) Paulo Kabeletete Miguel Pereira (Presidente);

b) Ambrósio Micolo (Gabinete Jurídico do MINCULT);
c) Sandra Lulua (DNAGO).

ARTIGO 3.°
(Competências)

Compete à Comissão de Avaliação:
a) Receber as propostas endereçadas pelos concor

rentes;
b) Conduzir o acto público do concurso;
c) Proceder à apreciação das propostas;
d) Elaborar o relatório de análise das propostas;

e) Elaborar a proposta de decisão sobre admissão da
proposta e a adjudicação a submeter ao órgão 

competente para a tomada da decisão de contra
tar;

f) Remeter à Ministra da Cultura os resultados das

avaliações das propostas.

ARTIGO 4.°
(Remuneração)

A remuneração da Comissão ora criada é feita nos ter
mos da legislação vigente na função pública.

ARTIGO 5.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação ou 
aplicação deste Diploma são resolvidas por Despacho da 
Ministra da Cultura.

ARTIGO 6.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 22 de Outubro de 2013.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 379/14
de 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de constituir o Júri encarregue da 

avaliação das candidaturas e projectos relativos às Bolsas de 

Criação Artística e Cultural, referente ao ano 2014;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 
o artigo 7.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, e do n.° 1 do artigo 13.° do Decreto Presidencial 

n.° 162/13, de 18 de Outubro, determino:

ARTIGO l.° 
(Constituição)

É constituído o Júri da Comissão encarregue da ava

liação das candidaturas e projectos relativos às Bolsas de 
Criação Artística e Cultural, referente ao ano 2014, inte
grada pelos seguintes membros:

a) Luís Júnior, Director do GEPE — coordenador;
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b) Representante do Ministério das Finanças;
c) Representante do Ministério da Ciência e Tecno

logia;
d) Representante do Ministério do Ensino Superior;
e) Representante do Ministério da Educação;
f) Fundação Sindika Dokolo;
g) União Nacional dos Artistas Plásticos;
h) União dos Escritores Angolanos;
i) União Nacional dos Artistas e Compositores;
j) Fundação Sagrada Esperança;
k) Fundação António Agostinho Neto;
l) Fundação Fundanga.

ARTIGO 2.°
(Competências)

a) Propor um regulamento interno sobre a actividade
do Júri, bem como os procedimentos inerentes à 
tramitação administrativa e gestão documental;

b) Receber as propostas endereçadas pelos candida
tos;

c) Conduzir o acto público do concurso;
d) Proceder à apreciação das propostas;
e) Elaborar o relatório de análise das propostas;
J) Elaborar a proposta de decisão sobre admissão da 

proposta e a adjudicação a submeter ao órgão 
competente para a tomada da decisão de contra
tar;

g) Remeter à Ministra da Cultura os resultados das
avaliações das propostas;

h) Apresentar à Ministra da Cultura o relatório final,
com a informação sobre os beneficiários, os pro- 
jectos selecionados e as recomendações visando 
a eficiência dos trabalhos.

ARTIGO 3.°
(Caducidade)

O mandato da presente Comissão inicia com a publica
ção do presente Despacho e extingue-se automaticamente 
com a aprovação do relatório final e a resolução de reclama
ções ou recursos.

ARTIGO 4.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação ou 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pela Ministra 
da Cultura.

ARTIGO 5.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 28 de Janeiro de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 380/14 
de 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de cessar a relação jurídica de 
emprego na Administração Pública por iniciativa do funcio
nário, nos termos do artigo 33.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, e no uso das faculdades que me são conferidas 
pela alínea f) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial 
n.° 211/10, de 27 de Setembro, determino:

ARTIGO l.° 
(Exoneração)

É Olga Odeth Adão Miguel exonerada do regime geral 

do quadro de pessoal do Arquivo Nacional de Angola do 
Ministério da Cultura, com o número de agente 12009012.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Dezembro de 2013.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 381/14
de 14 dc Fevereiro

Havendo necessidade de fazer cessar, por conveniência 
de serviço, os efeitos jurídicos da nomeação em comissão 
de serviço;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, e do n.° 5 do artigo 9.° do Decreto Presidencial 
n.° 106/11, de 24 de Maio, determino:

ARTIGO l.°
(Exoneração)

É Ziva Domingos exonerado do cargo de Director Geral 
do Instituto Nacional do Património Cultural, para o qual 
havia sido nomeado pelo Despacho n.° 1357/13, de 29 
de Maio.

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Novembro de 2013.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.
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Despacho n.° 382/14 
dc 14 dc Fevereiro

Havendo necessidade de fazer cessar, por conveniência 
de serviço, os efeitos jurídicos da nomeação em comissão 

de serviço;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, e da alínea f) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto 

Presidencial n.° 211/10, de 27 de Setembro, determino:

ARTIGO l.°
(Exoneração)

É dada por finda a comissão de serviço, em regime de 

acumulação de funções, de Américo António Cuononoca, 

Director Nacional de Museus, para o qual havia sido nome

ado pelo Despacho n.° 1137/13, de 10 de Maio.

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Novembro de 2013.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 383/14
de 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de extinguir a relação jurídica de 
emprego dos funcionários na Administração Pública, para 
efeito de aposentação, nos termos do n.° 1 do artigo 32.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e alínea e) do n.° 2 do artigo 5.° 
do Decreto Presidencial n.° 211/10, de 27 de Setembro, 
determino:

ARTIGO l.° 
(Desvinculação)

E Suzana Milae desvinculada do quadro do regime geral 
de pessoal do Ministério da Cultura, para efeitos de aposen
tação, com o Número de Agente 00426029.

ARTIGO 2.®
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.
Publique-se.

Luanda, aos 14 de Janeiro de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 384/14 
dc 14 dc Fevereiro

Havendo necessidade de preencher a vaga do cargo de 
Chefia no Museu Nacional de História Natural, nos termos 
do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com as 

disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado com o n.° 3 do ' 
artigo 15.° do Decreto Executivo n.° 196/13, de 4 de Junho, 
determino:

ARTIGO I.°
(Nomeação)

E Maria Eugénia Domingas Luís Lopes nomeada para, 
em comissão de serviço, exercer o cargo de Chefe de 
Departamento de Investigação Científica do Museu Nacional 
de Historial Natural.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Janeiro de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 385/14 
de 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de preencher a vaga do cargo de 

Chefia no Museu Nacional de História Natural, nos termos 

do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com as 

disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado com o n.° 3 do 

artigo 16.° do Decreto Executivo n.° 196/13, de 4 de Junho, 

determino:

ARTIGO l.°
(Nomeação)

É Cláudio Marcolino da Graça nomeado para, em comis

são de serviço, exercer o cargo de Chefe de Departamento de 
Museologia do Museu Nacional de História Natural.

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.
Publique-se.

Luanda, aos 9 de Janeiro de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.
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Despacho n.° 386/14 
dc 14 dc Fevereiro

Havendo necessidade de preencher a vaga do cargo de 
Chefia no Museu Nacional de História Natural, nos termos 
do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado com o n.° 3 do 
artigo 13.° do Decreto Executivo n.° 196/13, de 4 de Junho, 
determino:

ARTIGO I.°
(Nomeação)

É Francisca da Conceição Massango nomeada para, 
em comissão de serviço, exercer o cargo de Chefe de 
Departamento de Administração e de Serviços Auxiliares do 
Museu Nacional de Historial Natural.

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Janeiro de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 387/14 
dc 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de preencher a vaga do cargo de 
Chefia no Museu Nacional de História Natural, nos termos 
do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado com o n.° 3 do 
artigo 14.° do Decreto Executivo n.° 196/13, de 4 de Junho, 
determino:

ARTIGO l.°
(Nomeação)

É José Cortez Cristóvão nomeado para, em comis
são de serviço, exercer o cargo de Chefe de Departamento 
de Educação e Animação Cultural do Museu Nacional de 
Historial Natural.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Janeiro de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 388/14
dc 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de preencher a vaga para titular do 
cargo de Direcção por conveniência de serviço;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, e da alínea f) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 211/10, de 27 de Setembro, determino:

ARTIGO I.°
(Nomeação)

É Ziva Domingos nomeado para, em comissão de ser

viço, exercer o cargo de Director Nacional de Museus do 
Ministério da Cultura.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 20 de Novembro de 2013.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 389/14
de 14 de Fevereiro

Havendo necessidade de promover os quadros do 

Ministério da Cultura, mediante o regime de progressão dos 

funcionários públicos, no quadro de pessoal de carreira do 

regime geral, nos termos do artigo 24.° do Decreto-Lei 

n.° 24/91, de 1 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com as 

disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da alínea f) do n.° 2 do artigo 5.° 

do Decreto Presidencial n.° 211/10, de 27 de Setembro, 

determino:
Artigo l.° — É Josina Machel Gaspar Carvalho Prado pro

movida para a categoria de Técnica Superior de 1 .a Classe do 

quadro de pessoal de carreira do regime geral do Ministério 

da Cultura, com o Número de Agente 86918546.

Artigo 2.° — O presente Despacho entra em vigor na 

data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Dezembro de 2013.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.
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